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ESTADO DE JrlATO GB0880 

LEI No 1130 ,de 17 de novembro de 1 958. 

Jria o ~istrito de Paz de 
são Fedro da Cipa, munioípio de 
Poxorêu • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO • 
Faço saber que a Assembléia Lezislativa do Eot~ 

do, deoreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

~ti&o 10 - ~ica oriado o Distrito de Paz de. São 
l'edro da Cipa, com séde no povoado do mesmo nome_ 

Arti&o 20 - o Distrito ora oriado, terá os s~ 

guintes limites. l'artindo da f6z do o6rreGo Pombas, ~or êste 
;,oima, em sua marGem. esquerda até o seu entronoamento oom 
o POJoourou, por êste acima até a sua mais alta cabeceira ; 
daí frald;i!1do a serra <ias .<ireias até alcençar o l?oSUbo- Do . -
reau ou Areias, por êste abaixo, margem direita, até o são 
Lour~ço e ~or êste até o ponto de partida. 

~.. ,. Artigo 3º - Esta lei entrará em vizOr a partir 
O· ,te lSl de ja~eiro de 1 9~9, revocadas as disposições em c0L! 

J:;jário. ". 
~ .~ 

-
. - Palácio .lJ.enoastro, em CUiabá,17 de novembro 1e 1 958, 

137 0 da Independên..à. a e 700 da Repúblioa:_ 
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